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I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA
LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. RECLAMAÇÃO AJUIZADA NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS
DA JUSTIÇA GRATUITA AO EMPREGADO. INDEFERIMENTO NA
FASE DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA
RECONHECIDA. Afasta-se o óbice indicado na decisão
monocrática, relativo à ausência de transcendência, e remete-se
o agravo de instrumento para análise do Colegiado. Agravo
conhecido e provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. RECLAMAÇÃO
AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. CONCESSÃO
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO EMPREGADO.
INDEFERIMENTO NA FASE DE CONHECIMENTO. COISA
JULGADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Constatada
potencial violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
determina-se o processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA.
ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
13.467/2017. EXECUÇÃO. RECLAMAÇÃO AJUIZADA NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS
DA JUSTIÇA GRATUITA AO EMPREGADO. INDEFERIMENTO NA
FASE DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA
RECONHECIDA. 1. Cuida-se de execução de honorários
advocatícios sucumbenciais devidos pelo autor da ação
trabalhista, julgada parcialmente procedente. A exequente
pretende seja revogada a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita ou, sucessivamente, que a benesse
concedida produza efeitos ex nunc, tendo em vista que o
indeferimento na fase de conhecimento compôs a coisa julgada.
2. No julgamento do Incidente de Recursos Repetitivos IRR-277-
83.2020.5.09.0084, na sessão realizada em 14/10/2024, o
Tribunal Pleno desta Corte decidiu ser possível a concessão da
gratuidade da justiça fundada exclusivamente em
autodeclaração, nos termos do § 3º do art. 99 do CPC. Assim,
permanece válido o enunciado da Súmula 463, I, do TST: "a partir
de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à
pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica
firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de
procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC
de 2015)". 3. Não obstante, o deferimento do benefício da justiça
gratuita opera efeitos ex nunc, ou seja, prospectivos, de modo
que não retroagem para alterar a coisa julgada. Precedentes.
Recurso de revista conhecido e provido.

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR -

1001098-19.2018.5.02.0607, em que é Recorrente CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. e é Recorrido
RICARDO BRANDAO TRAVAGIN.

 
Por meio da decisão monocrática ora atacada, neguei provimento ao agravo de

instrumento.
Irresignada, a executada interpôs agravo.
Intimados, os agravados não apresentaram impugnação.
É o relatório.
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V O T O
 
ADMISSIBILIDADE
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do agravo.
 
MÉRITO
EXECUÇÃO. RECLAMAÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO EMPREGADO. INDEFERIMENTO NA FASE DE
CONHECIMENTO. COISA JULGADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Por meio da decisão monocrática ora atacada, neguei provimento ao agravo de
instrumento da executada, na esteira dos seguintes fundamentos:

 
D E C I S Ã O
 
I - RELATÓRIO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho proferido pelo Eg. Tribunal

Regional, que denegou seguimento a recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação / Cumprimento /
Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

De início, cumpre salientar que somente a alegação de ofensa direta e literal à
norma da Constituição Federal será apreciada, ante a restrição contida no § 2º, do art.
896, da CLT (Súmula 266, do TST).

O Tribunal Superior do Trabalho pacificou o entendimento de que, em execução, a
ofensa à coisa julgada supõe inequívoca dissonância entre a sentença liquidanda e a
decisão proferida (OJ 123, da SBDI-2), o que não se constata quando se procede à
interpretação e à integração do título executivo judicial - é o caso dos autos.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: Ag-AIRR-84500-
98.2007.5.04.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 10/10/2020;
Ag-AIRR-215600-46.1996.5.01.0008, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, 2ª Turma,
DEJT 25/06/2021; Ag-AIRR-114600-28.2009.5.01.0014, Relator Ministro Maurício Godinho
Delgado, 3ª Turma, DEJT 02/07/2021; Ag-AIRR-945700-70.1996.5.11.0005, Relator Ministro
Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, DEJT 25/06/2021; Ag-AIRR-1385-78.2011.5.09.0015,
Relator Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT 09/04/2021; Ag-AIRR-199800-
71.2009.5.07.0002, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, 01/07/2021; Ag-
AIRR-920-85.2014.5.09.0008, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma,
DEJT 25/06/2021; AIRR-158400-71.2009.5.01.0058, Relatora Ministra Delaíde Alves
Miranda Arantes, 8ª Turma, DEJT 02/07/2021.

Não se vislumbra, pois, ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
A violação imputada ao art. 5º, LV, da Constituição Federal não viabiliza o trânsito

do recurso de revista, pois, como a discussão reside na esfera de interpretação e alcance
da legislação infraconstitucional, eventual afronta ao dispositivo mencionado, se
existente no caso concreto, seria tão somente reflexa, o que não se coaduna com a
natureza extraordinária do recurso de revista.

DENEGA-SE seguimento.
CONCLUSÃO
DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista.

 
II - ADMISSIBILIDADE
Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, CONHEÇO do agravo de

instrumento.
 
III - MÉRITO
Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular processamento de seu apelo.
Publicado o acórdão recorrido sob a vigência da Lei nº 13.467/2017, submete-se o apelo à

disciplina trazida pelo art. 896-A da CLT, segundo o qual ‘O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso
de revista, examinará previamente se a causa oferece transcendência com relação aos reflexos
gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica’.

De plano, contudo, verifica-se que o valor da causa não representa patamar monetário elevado
a ponto de, por si só, atrair a intervenção desta Corte. Não configurada a transcendência econômica.

Além disso, as matérias submetidas a debate não trazem questões de direito novas ou
controvertidas em torno de interpretação da legislação trabalhista. Inexiste transcendência jurídica.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva, por um lado, a inexistência de afronta manifesta
aos direitos sociais constitucionalmente protegidos pelos arts. 6º a 11 da CF/88 (não caracterizada a
transcendência social) e, sob outro viés, não demonstrada contrariedade à jurisprudência pacificada
no âmbito desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal. Logo, da mesma forma, ausente a
transcendência política.

Em suma, a falta de transcendência da questão debatida, em qualquer de suas vertentes,
constitui óbice ao conhecimento do recurso de revista.

 
IV - CONCLUSÃO
Por tudo quanto dito, com esteio no art. 896-A, § 2º, da CLT, nego provimento ao agravo de

instrumento.
A parte defende a transcendência da matéria. Insiste que, tendo sido indeferido

ao exequente os benefícios da assistência judiciária gratuita, e tendo havido sucumbência recíproca, é
devida a sua condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais. Nesse contexto, aponta ofensa à
coisa julgada, ao argumento de que não houve comprovação, nos autos, de alteração da situação
econômica do recorrido. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI e LV, da CF, 790, §§ 3º e 4º, 818, II, 876, § 1º,
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879, § 1º, da CLT e 10, 373, II, 485, IV, do CPC.
Ainda, argui que o agravado não requereu os benefícios da justiça gratuita nesta

fase processual, nem faz jus à benesse, haja vista encontrar-se empregado, percebendo salário mensal
de, no mínimo, R$ 5.944,50. Aduz que eventual concessão da justiça gratuita na fase de execução não
retroage para isentar o reclamante do pagamento dos honorários sucumbenciais a que foi condenado.
Indica contrariedade à OJ 269 da SDI-I do TST. Colaciona arestos.

À análise.
Cuida-se de execução de honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo

autor da ação trabalhista, julgada parcialmente procedente. A exequente pretende seja revogada a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ou, sucessivamente, que a benesse concedida
produza efeitos ex nunc, tendo em vista que o indeferimento na fase de conhecimento compôs a coisa
julgada.

Outrossim, depreende-se que o título executivo determinou a dedução do
montante devido a título de honorários sucumbenciais do crédito do autor (Id. 7eab467).

Pois bem.
No julgamento do Incidente de Recursos Repetitivos IRR-277-83.2020.5.09.0084,

na sessão realizada em 14/10/2024, o Tribunal Pleno desta Corte decidiu ser possível a concessão da
gratuidade da justiça fundada exclusivamente em autodeclaração, nos termos do § 3º do art. 99 do CPC.

Assim, permanece válido o enunciado da Súmula 463, I, do TST: "a partir de
26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de
hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de procuração com
poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)".

Não obstante, o deferimento do benefício da justiça gratuita opera efeitos ex
nunc, ou seja, prospectivos, de modo que não retroagem para alterar a coisa julgada.

Nesse sentido, os seguintes precedentes com destaques acrescidos:
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PROCESSO EM FASE
DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA EM FASE DE
CONHECIMENTO. COISA JULGADA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA EM PERÍODO POSTERIOR À
VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. A controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão e de concessão
dos benefícios da justiça gratuita ao trabalhador, em qualquer fase do processo, diante da
modificação da situação financeira do reclamante. Esta Corte, mesmo após a entrada em vigor da Lei
n.º 13.467/2017, entende que, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa física,
basta a declaração da parte de que não pode arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do
seu próprio sustento ou de sua família, com fundamento no art. 5.º, LXXIV, da CF c/c a Lei n.º
1.060/1950. No entanto, a concessão da justiça gratuita na fase de execução tem efeito
prospectivo, ex nunc, e não influencia a execução dos honorários advocatícios sucumbenciais
fixados na fase de conhecimento, momento processual em que o reclamante litigou sem o
benefício. Precedentes.  Agravo de Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-0001013-
56.2019.5.12.0051, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, DEJT 18/10/2023).

 
"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
há que se falar em negativa de prestação jurisdicional na hipótese em que o Tribunal Regional
aponta, expressamente, os motivos que formaram o seu convencimento. Agravo interno a que se
nega provimento. JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO NA FASE DE CONHECIMENTO - COISA
JULGADA. Conforme dispõe o art. 879, § 1º, da CLT, ‘ Na liquidação, não se poderá modificar, ou
inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal‘. Junto a isso, nos
termos dos artigos 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e 502 do CPC, uma vez transitado em julgado o
título, a decisão se torna imutável e indiscutível, operando-se o que a doutrina denomina de
preclusão máxima. Seu efeito prático é o de considerar deduzidas e repelidas todas as alegações e
defesas possíveis às partes. No caso dos autos, a sentença transitada em julgado, proferida na
fase de conhecimento, condenou o reclamante ao pagamento de honorários de advogado e
custas processuais. Portanto, como se nota, as questões tiveram seu debate desenvolvido e
encerrado na fase de conhecimento, momento em que o agravante deveria ter apresentado todas as
suas insurgências e apelos. Dito de outra forma, a inação na fase processual devida fez com que
sobre as questões incidisse a preclusão. Acrescente-se que a faculdade que é dada às partes de
requerer os benefícios da justiça gratuita a qualquer tempo não tem o condão de desconstituir as
condenações que foram fixadas na fase de conhecimento. Desse modo, sob pena de afronta ao art.
5. XXXV, da CF, não é possível ao julgador, na fase de execução, alterar o título executivo sobre o
qual se operou a coisa julgada. Agravo interno não provido" (Ag-AIRR-547-10.2021.5.09.0008, 2ª
Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 26/04/2024).

 
"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017. FASE DE EXECUÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE
SUCUMBÊNCIA. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A DA CLT ATENDIDOS. SUPERADO O ÓBICE INDICADO
NO DESPACHO AGRAVADO. TRANSCENDÊNCIA NÃO ANALISADA. AGRAVO PROVIDO. Demonstrado o
desacerto da decisão agravada por meio da qual se entendeu não atendidos os requisitos do artigo
896, § 1º-A, da CLT e prejudicado o exame da transcendência. Agravo provido para prosseguir na
análise do agravo de instrumento II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. AÇÃO AJUIZADA
NA EFICÁCIA DA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. CONDENAÇÃO
INDEVIDA. LITIGANTE BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 4º DO
ART. 791-A DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5766. CONCESSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. EFEITOS EX
NUNC . TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT ATENDIDOS. O debate
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sobre a condenação do beneficiário de justiça gratuita em honorários advocatícios sucumbenciais,
nas ações ajuizadas na Justiça do Trabalho após a eficácia da Lei 13.467/2017, foi objeto de decisão
do STF na ADI 5766. Portanto, detém transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da
CLT. Trata-se de debate acerca da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita a trabalhadora, em
reclamação trabalhista ajuizada após a eficácia da Lei 13.467/2017, que alterou o art. 790, § 3º, e
incluiu o § 4º na CLT. De acordo com a nova redação, o benefício da Justiça Gratuita somente será
concedido àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social ou no caso de comprovação de insuficiência de recursos.
Contudo, tem se firmado nesta Corte Superior o entendimento de que, mesmo após a vigência da Lei
13.467/2017, a declaração de empregado de que não dispõe de recursos suficientes para o
pagamento das custas do processo goza de presunção juris tantum de veracidade e se revela
suficiente para comprovar tal condição. Viabiliza-se, dessa forma, o pleno acesso do trabalhador ao
Poder Judiciário no intuito de dar concretude aos direitos fundamentais inscritos no art. 5º, XXXV e
LXXIV, da Constituição Federal. Imperioso destacar que o benefício da Justiça Gratuita pode ser
concedido na fase de execução. Entretanto, seus efeitos não retroagem, ou seja, são ex nunc,
não isentando parte do pagamento das verbas devidas em razão do título executivo transitado
em julgado, em respeito à coisa julgada, nos termos do art. 5º, XXXVI, da CF. Precedentes. Agravo de
instrumento não provido" (Ag-AIRR-1001478-22.2019.5.02.0085, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto
Cesar Leite de Carvalho, DEJT 17/05/2024).
 
Cito, ainda, os seguintes julgados do STJ:
 

"CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO
NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.   EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE
SUCUMBÊNCIA.   PENHORA DE RENDIMENTOS. ASSISTÊNCIA   JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NO
CURSO DA EXECUÇÃO. EFEITOS EX-NUNC.   JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 568 DO STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 98 E 99 DO NCPC. IMPERTINÊNCIA
DELES PARA ACOLHIMENTO DE TESE TRAZIDA PELA RECORRENTE. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF, POR ANALOGIA. UTILIDADE PRÁTICA DO
PROCESSO DE EXECUÇÃO. ART. 836 DO NCPC. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
211 DO STJ. NECESSIDADE DE ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO NCPC.
INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE OBSERVOU A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 568 DO STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 278, 484,
783 DO NCPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 211 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO FICTO (ART. 1.025 DO
NCPC). NECESSIDADE DE APONTAMENTO DE CONTRARIEDADE AO ART. 1.022 DO NCPC. INOVAÇÃO
RECURSAL EM AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO
PROVIDO. 1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3,
aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2   . A jurisprudência desta eg. Corte
Superior já proclamou que é admissível a concessão dos benefícios da assistência gratuita na fase de
execução, entretanto, os seus efeitos não podem retroceder para alcançar as custas e os honorários
fixados na sentença do processo de conhecimento, pois são conferidos ex nunc. Precedentes . (...)"
(AgInt no REsp n. 1.687.015/MG, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em
29/6/2020, DJe de 1/7/2020.) (grifos acrescidos)

 
"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

CONCESSÃO. EFEITOS EX NUNC. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC
DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.   1. ‘Os efeitos do benefícios da justiça gratuita
devem ser ex nunc, vale dizer, não podem retroagir para alcançar atos processuais anteriormente
convalidados, mormente se o pedido da concessão do benefício tiver o propósito de impedir a
execução dos honorários advocatícios que foram anteriormente fixados no processo de
conhecimento, no qual a parte litigou sem o benefício da Justiça Gratuita.’   (AgRg no REsp
839.168/PA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 30/10/2006). 2.
Diante dos documentos acostados, merece deferimento os benefícios da gratuidade judiciária à
parte ora agravante, ressaltando que o efeito da concessão da referida benesse é ex nunc, não se
aplicando a atos processuais pretéritos . 3. À luz do princípio da dialeticidade, que norteia os
recursos, compete à parte agravante, sob pena de não conhecimento do agravo em recurso especial,
infirmar especificamente os fundamentos adotados pelo Tribunal de origem para negar seguimento
ao reclamo. (...)   Pedido de gratuidade de justiça deferido com efeito ex nunc." (AgInt no AREsp n.
1.403.383/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 4/6/2019, DJe de
11/6/2019.) (grifos acrescidos)
 
Na hipótese dos autos, em que deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita para alterar o título executivo quanto à dedução, do crédito do reclamante, dos valores dos
honorários sucumbenciais devidos aos patronos da reclamada, há que se aplicar o entendimento
exposto, a fim de se preservar a coisa julgada.

Isso posto, dou provimento ao agravo para, reconhecendo a transcendência
jurídica da matéria, afastar o óbice indicado na decisão monocrática e remeter ao Colegiado a
apreciação do agravo de instrumento da parte.

 
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ADMISSIBILIDADE
Atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.
 
MÉRITO
EXECUÇÃO. RECLAMAÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.
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CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO EMPREGADO. INDEFERIMENTO NA FASE DE
CONHECIMENTO. COISA JULGADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Pelos fundamentos registrados no julgamento do agravo, dou provimento ao
agravo de instrumento, por potencial violação do art. 5º, XXXVI, da CF, para determinar o
processamento do recurso de revista.

 
III - RECURSO DE REVISTA
Tempestivo o apelo, regular a representação e satisfeito o preparo, estão

presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
 
EXECUÇÃO. RECLAMAÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO EMPREGADO. INDEFERIMENTO NA FASE DE
CONHECIMENTO. COISA JULGADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

1.1 - CONHECIMENTO
Pelos fundamentos registrados no julgamento do agravo, conheço do recurso de

revista, por violação do art. 5º, XXXVI, da CF.
 
1.2 - MÉRITO
Constatada a ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF, dou provimento ao recurso de revista

para determinar que os benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos ao reclamante na fase
de execução produzam efeitos ex nunc, devendo ser preservada a coisa julgada, nos termos da
fundamentação.

 
ISTO POSTO
 
ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por

unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o óbice indicado
na decisão monocrática e remeter ao Colegiado a apreciação do agravo de instrumento da parte; b)
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
processamento do recurso de revista; e c) conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º,
XXXVI, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os benefícios da assistência
judiciária gratuita concedidos ao reclamante na fase de execução produzam efeitos ex nunc, devendo
ser preservada a coisa julgada, nos termos da fundamentação.

Brasília, 11 de junho de 2025.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA
Ministra Relatora

Firmado por assinatura digital em 11/06/2025 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura
de Chaves Públicas Brasileira.
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